
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2026


O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ-RS, por intermédio do Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, sob critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril 2021, do Decreto Municipal Nº 2.369/2023, nº 2.370/2023, nº 2.371/2023, nº 2.372/2023, nº 2.373/2023, nº 2.374/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.   

A sessão do pregão presencial será realizada no seguinte endereço: Av. Ijuí, 1593, centro de Miraguaí RS, às 09:00 (nove) horas do dia 06 (seis) de abril de 2026, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de MIRAGUAI, localizada na Av. Ijuí, 1593 sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
Observação: Sessão pública gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no Artigo 17, § 2º da Lei Federal nº14.133/21.

DO OBJETO E JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _Hlk224287921]	O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Observação: Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação, junto a Prefeitura Municipal de MIRAGUAI, sendo que o Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos produtos, objeto do contrato, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração, sendo que os pedidos poderão ser realizados de forma DIÁRIA.

NOTA 1 A relação de itens para fins de "apresentação" da PROPOSTA FINANCEIRA está Disponível junto a Publicação deste Edital na Página da Internet do Município www.miraguai.rs.gov.br - Link: Licitações e/ou Via E-mail: licitacao@miraguai.rs.gov.br. A mesma deverá ser apresentada via arquivo digital c/ a utilização de Software "Auto Cotação" da Betha. A proposta de forma digital - via Pendrive e deverá vir acompanhada de proposta impressa, podendo ser a impressão do arquivo digital.

1. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
1.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que comprovarem possuir os requisitos exigidos neste Edital, que tenham especificado, como objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital.
1.2 Para participar do presente certame licitatório, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo relacionada, em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada realizada por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação pela Prefeitura poderá ser efetuada com antecedência junto ao Departamento de  Licitações, localizado na Prefeitura Municipal de Miraguaí-RS.
1.3 Não poderão disputar esta licitação:
1.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).
1.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
1.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
1.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
1.3.4.1 O pregoeiro verificará se os licitantes atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no Artigo 14 da Lei Federal nº14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
1.3.5 Àquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
1.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro   de 1976, concorrendo entre si.
1.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
1.3.8 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
1.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
1.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Artigo 9º da Lei Federal nº14.133/2021.
1.3.10.1 O impedimento de que trata o item 1.3.10 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
1.4 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 1.3.2 e 1.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
1.4.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
1.5 O disposto nos itens 1.3.2 e 1.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
1.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº14.133/2021.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
2.1  Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 2 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n°01 e n°02, para o que se sugere a seguinte inscrição:
AO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026 - REGISTRO DE PREÇOS ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

AO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026 - REGISTRO DE PREÇOS ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO)
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 Para participar do certame, o licitante deverá apresentar:
a) Carta de credenciamento, conforme modelo ANEXO III ou Procuração outorgando plenos poderes, inclusive, para ofertar lances, firmada pelo representante legal da empresa, cuja comprovação far-se- á através da apresentação, antes da abertura dos envelopes das propostas.
b) Cédula de identidade - RG.
c) Registro comercial no caso de empresa individual.
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e/ou Consolidação Social e Alterações se houver devidamente registrado em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores.
e) No caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício.
3.2 Juntamente com o credenciamento, o licitante participante deverá apresentar:
3.2.1 Declaração formal, sob as penas da lei, firmada por representante legal da empresa, de que cumpre os requisitos de habilitação.
3.2.2 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar declaração formal atualizada, firmada por representante legal da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes Nº 01- PROPOSTA e Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO.
4.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
4.3 O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:
a) Comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
5.1 A proposta deverá ser apresentada em folhas sequenciais, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, devendo ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias.
b) Proposta financeira, conforme modelo (ANEXO II).
c) A licitante deverá indicar marca dos materiais/produtos.
d) A licitante deverá indicar a conta bancária, endereço, telefone e e-mail, para posteriores depósitos em caso de restar vencedora no processo licitatório.
e) Os licitantes deverão apresentar declaração expressa de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem como, todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa discriminados no Termo de Referência e especificações.
f) O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

A Proposta poderá ser apresentada via Arquivo de auto cotação editado com a utilização do software Compras-Auto Cotação, que será disponibilizado junto aos arquivos deste edital, no site (http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33) também poderá ser solicitado no e-mail: licitacao@miraguai.rs.gov.br.

ORIENTAÇÃO PARA ABERTURA DO ARQUIVO BETHA AUTO COTAÇÃO

SERÃO FORNECIDOS ARQUIVOS BETHA AUTO COTAÇÃO A CADA EMPRESA PARTICIPANTE PARA FORMULAR A SUA PROPOSTA.

PASSOS PARA ABRIR OS ARQUIVOS E GERAR A PROPOSTA DE PREÇOS EM MEIO DIGITAL:

1) Baixar programa Betha compras Programa AUTOCOTAÇÃO que se encontra no endereço eletrônico: http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33 – e também estará disponível no edital.
PROGRAMA:COMPRAS AUTOCOTAÇÃO

Versão: Sempre a última disponibilizada pelo site da Betha Sistemas.

2) Abrir arquivo, executar e clicar em avançar até concluir a instalação.

3)  Arquivos Disponibilizados juntamente com o edital e/ou solicitar por e-mail: compras@miraguai.rs.gov.br - os arquivos para serem executados no Programa Betha AUTOCOTAÇÃO. (Devem ser salvo em pasta no computador).

4) Depois abrir o arquivo   LICITACAO_miraguai_007_2016.COT, (o nome do arquivo é exemplo) usando o Programa Betha AUTOCOTAÇÃO.

5) No Programa, Arquivo/dados do fornecedor/ CADASTRAR DADOS DO FORNECEDOR.

6) No Programa, Arquivo/Abrir/Digitar marcas, e valor unitário.

7) Salvar a proposta;

8) Gravar os arquivos em PENDRIVE e entregar juntamente com o envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS no Dia da Abertura do Processo.

No local onde está escrito Observações deverá escrever o prazo da proposta e declarar que atendeu as formas e condições constante no edital.

OBS: Recomenda-se trazer uma cópia de segurança.

5.2 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das suas disposições, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
6.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e sua conformidade.
6.2 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes até a proclamação da vencedora.
6.3 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR POR ITEM.
6.4 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante.
6.5  Dada a palavra a licitante, esta disporá de 2 (dois) minutos para apresentar novo lance.
6.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.7  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
6.8 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor preço já ofertado.
6.9 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes deste edital.
6.10 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.11 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço total estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
6.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.13 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.
6.14 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.
6.15 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelos menos 05% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.16 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.17 Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
6.18 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
6.19 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
6.20 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.21 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.22 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
6.23 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
6.24 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1 Encerrada a etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado declaração, de que trata o item 4.2.2 do presente Edital Licitatório.
7.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 05 % (cinco por cento) à proposta de menor valor.
7.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada até então, de menor preço situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, as demais beneficiárias remanescentes, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a) deste item.
7.4 O disposto no item 7.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 ou no caso de licitação exclusiva para ME, MEI, EPP. 
7.5 Se não houver licitante que atenda ao item 7.3 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento.
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
7.6 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I- Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul.
II- Empresas brasileiras.
III- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8. DO JULGAMENTO
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame.
8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
8.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.4 Serão desclassificadas as propostas que:
I Contiverem vícios insanáveis.
II Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital.
III Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação.
IV Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
V Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital.
8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, observado o seguinte:
a) Os documentos, quando possível, poderão ser assinados digitalmente ou apresentadas em cópias autenticadas.
b) A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita também perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou por meio de autenticação por tabelião.
9.1.1 Habilitação Jurídica:
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração de que atende o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
Nota (01): Os documentos das alíneas “a” e “b” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.1.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c)  Prova de regularidade perante municipal do  Município de Miraguaí - RS.
d) OBS.: A emissão da Certidão Negativa de Débitos com o Município de Miraguaí deverá ser realizada de forma presencial na Secretaria da Fazenda Municipal, ou então solicitada através do whatsapp (55) 3554-1010 ou ainda pelo e-mail fazendamiraguai@gmail.com.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
9.1.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data de emissão do documento.

9.1.4 Declarações
a) Declaração Unificada conforme anexo IV assinada pelo representante da empresa, sob pena de estar impedida de participar na licitação;
9.2  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
9.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.4 Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles expedidos nos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados Técnicos e ressalvadas as hipóteses da Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante indicação de norma legal pertinente.
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº14.133/2021.
9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, inciso I da Lei Federal nº14.133/2021).
9.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.11 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao vencedor.
9.12 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.13 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
9.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
9.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as quantidades, preços registrados e demais condições.
10.8 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da Administração.
10.9 A existência de preço registrado não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, desde que devidamente motivada.
10.10 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
10.11 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
10.12 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.13 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.14 A habilitação dos licitantes será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas no Artigo 9º do  Decreto Municipal 2.371 de 28/12/2023. 

11 DOS RECURSOS
11.5 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal nº14.133/2021.
11.6 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou lavratura da ata.
11.7 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
b) O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
c) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
d) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Artigo 17 da Lei Federal nº14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.8 Os recursos deverão ser encaminhados pelo e-mail: licitacao@miraguai.rs.gov.br
11.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida.
11.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://miraguai.rs.gov.br.

12 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
12.5 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para o saneamento de irregularidades.
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade.
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável.
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13 CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
13.5 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
13.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) única vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
13.7 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
13.8 Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
13.9 Na hipótese de nenhum licitante aceitar a contratação, nos termos do edital, a Administração, observados o valor estimado e eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjucatário.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
13.10 A recusa injustificada do adjucatário em assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

14 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
14.5 Não haverá exigência da garantia da contratação constantes nos Artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº14.133/2021.

15 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, renovando-se também os quantitativos. 

16 SUBCONTRATAÇÃO
16.5 Não é/será admitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto contratual.

17 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO
17.5 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da entrega dos produtos e emissão da Nota Fiscal correspondente a prestação do objeto e de acordo com as especificações do objeto desta licitação.
17.6 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente, caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
17.7 As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na planilha da proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou anexação e deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.
17.8  Os dados bancários da empresa detentora da ata (pessoa jurídica), deverão constar, obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal.
17.9 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da Detentora da Ata.
17.10 Deverão ser entregues a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, produto entregue, no setor responsável pelo setor de compras do município.
17.11 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da DETENTORA DA ATA.
17.12 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios.
17.13 A entrega dos itens deverá obedecer o disposto no termo de referência, devendo ser entregue nos prazos e condições previstas no documento anexo.

18 RECEBIMENTO DO OBJETO E RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO
18.5 Os Alimentos ou serviços a serem fornecido deverão obedecer aos prazos, local, condições, exigências e obrigações dispostas no Termo de Referência, anexo a este edital.
18.6 Verificada a desconformidade do material ou serviço, a licitante deverá promover as correções necessárias imediatamente, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
18.7 Servidor responsável pela fiscalização dos serviços será realizado pelo GESTOR e SERVIDOR PÚBLICO da secretaria requisitante.

19 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
19.5 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o(a) Contratado(a) que:
a) Der causa à inexecução parcial do Contrato Administrativo.
b) Der causa à inexecução parcial do Contrato Administrativo que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
c) Der causa à inexecução total do contrato.
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato.
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.
l) Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.
23.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
IV- Multa:
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Artigo 137 da Lei Federal nº14.133/2021.
(2) Compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, podendo, também, ser rescindido o Contrato.
20.1.2 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.
20.1.3 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.133/2021).
20.1.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.1.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Administração à Detentora da Ata, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.1.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.1.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Federal nº14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
19.6 Na aplicação das sanções serão considerados:
I- A natureza e a gravidade da infração cometida.
II- As peculiaridades do caso concreto.
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV- Os danos que dela provierem para a Administração.
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
19.6.1 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente.
19.6.2 A personalidade jurídica da Detentora da Ata, poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
19.6.3 A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
19.6.4 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
20.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
20.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte e-mail: licitacao@miraguai.rs.gov.br
20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
20.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.
21.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
21.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.miraguai.rs.gov.br/.  

21.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I- Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta Financeira
ANEXO III- Credenciamento
ANEXO IV- Modelo de declaração unificada
ANEXO V- Minuta de Ata de Registro de Preços 

Miraguaí – RS, 18 de março de 2026.



LEONIR HARTK
Prefeito Municipal












ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026
Diversas Secretarias Municipais

1. DO OBJETO:
[bookmark: _Hlk175725051]O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para futura AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS. 

	Item
	Quant
	Especificação
	Preço médio R$
	Valor total
R$

	1. 
	2500 UN
	MARMITA PARA 1 PESSOA, contendo 1kg sendo no mínimo com: 250g de arroz, 150g de feijão, 200g de massa, 200g de carne (variando a cada dia), 100g de batata frita, polenta frita ou mandioca frita, totalizando 900g + 100g de salada.

-CONFORME SOLICITADO, INCLUSIVE AOS FINAIS DE SEMANA, CONSIDERANDO QUE OS PEDIDOS SERÃO REALIZADOS NO TURNO DA MANHÃ DE CADA DIA DE TRABALHO.
	34,10
	85.250,00

	2. 
	1020 kg
	Açúcar – Tipo cristal, granulado, cor clara e sem umidade e sujidades – pacotes de 5kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 9 meses da entrega. O preço deverá ser cotado por quilo. 
	            6,00
	6.120,00

	3. 
	40 Un
	Adoçante – Adoçante Dietético Líquido com Stévia, conteúdo mínimo 80ml
	10,04
	401,60

	4. 
	1.040 kg
	Carne bovina: Congelada ou resfriada – desossada de 1° qualidade, coxão mole refrigerada, isenta de cartilagens e gordura, cor, textura, odor e sabor característico, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas transparentes contendo no máximo 1 kg do produto em cada embalagem, contendo a identificação da empresa, com data de fabricação e prazo validade de no mínimo 6 meses. O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento conforme Portaria 78/2009.  
	40,20
	41.808,00

	5. 
	1.040 kg
	Carne de frango – Coxa, sobrecoxa – Produto congelado sem acúmulo de liquido em seu interior. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 meses. O preço deve ser cotado por quilo. 
	12,17
	12.656,80

	6. 
	820 kg
	Arroz branco – tipo 1, longo, fino, e sem sujidades, parasitas, larvas, bolores – pacotes de 5kg. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses da entrega. O preço deverá ser cotado por quilo. 
	6,88
	5.641,60

	7. 
	250 pact
	Massa alimentícia – Formato parafuso, com ovos pacotes de 500g. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em pacotes de 500g. Marca referencial: Parati, Isabela, Casaredo ou de melhor qualidade.  
	4,71
	1.177,50

	8. 
	210 kg
	Tomate – para salada em maturação intermediária, firme, íntegro, com maturação e consistência de vegetal fresco, fruto fresco de tamanho médio, coloração uniforme; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos á superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. O preço deve ser cotado em quilo. 
	            7,94
	1.667,40

	9. 
	115 kg
	Cebola – de primeira qualidade, bulbo de tamanho médio, vegetal firme e íntegro, textura e consciência de vegetal fresco; isentos de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	5,74
	660,10

	10. 
	410 Un
	Pepino em conserva – Vidro de 300g. 
	11,58
	4.747,80

	11. 
	100 dz
	Ovos – Características adicionais vermelhos, frescos, grandes, inteiros, casca isenta de rachaduras e sujidades, parasitas ou larvas; não deve apresentar quaisquer lesões de ordem física, mecânica ou biológica. O preço deverá ser cotado por dúzia. 
	9,59
	959,0

	12. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Cracker Integral - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	9,64
	964,00

	13. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito Cracker Gergelim - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	9,10
	910,00

	14. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Cream Cracker - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	9,10
	910,00

	15. 
	250 pct
	Biscoito tipo água e sal, acondicionado em embalagem com peso líquido total aproximado de 320g, contendo 08 (oito) pacotes internos individuais de aproximadamente 40g cada, embalados separadamente para melhor conservação e praticidade de consumo.
	8,17
	2.042,50

	16. 
	40 pct
	BOLACHA TIPO MARIA: Acondicionado em embalagem íntegra e fechada, com rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, validade, peso, lote e fabricante. Embalagem de 400 gr.
	7,90
	316,00

	17. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Rosquinha sabor Leite - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	6,52
	652,00

	18. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Rosquinha sabor Côco - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	6,52
	652,00

	19. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Rosquinha sabor Chocolate - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	6,52
	652,00

	20. 
	50 pct
	Bala dura Recheada - Sabor Artificial de Morango. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	17,52
	876,00

	21. 
	50 pct
	Bala de Caramelo Leite - Sabor Baunilha. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	23,00
	1.150,00

	22. 
	50 pct
	Bala Dura Sabor Café. Embalagem com no mínimo 500 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 500g.
	22,95
	1.147,50

	23. 
	50 pct
	Bala Dura Recheada - Sabor Frutas Sortidas. Embalagem com no mínimo 500 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 500g.
	19,90
	995,00

	24. 
	50 pct
	Bala Dura - Sabor Hortelã. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	16,59
	829,50

	25. 
	68 un
	Gás de cozinha – 13 kg uso doméstico. 
	125,90
	8.561,20

	26. 
	522 pact
	Chocolate tipo bombom: wafer com recheio crocante sabor chocolate e cobertura sabor chocolate branco, pesando aproximadamente 21,5 g cada unidade, com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem atóxica, íntegra e resistente, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 1 Kg aproximadamente.
	56,56
	29.524,32

	27. 
	3085 cx
	Caixa de bombom, de chocolates sortidos, de primeira qualidade, embrulhados individualmente, com no mínimo 15 unidades, com validade mínima de 12 meses. Marcas de referência: Nestlè, Lacta ou Garoto.
	15,52
	47.879,20

	28. 
	3.000 pact
	Chocolate Wafer crocante: - recheado e coberto com chocolate tipo preto ou branco, com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem atóxica, íntegra e resistente, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Caixa com média de 20 unidades, com aproximadamente 126 g.
	7,05
	21.150,00

	29. 
	3.500 un
	Salgado tipo Canudinho – canudinho com recheio de carne de gado, carne de frango e picles.
	3,00
	10.500,0

	30. 
	250 kg
	Salame colonial defumado, temperos leves e suaves, produto deve apresentar aspecto próprio, firme sem umidade, isenta de subjetividades, parasitos e larvas, contenso identificação do produto, contendo data de embalagem e validade e no mínimo 45 dias contados a parti da data de entrega.
	41,17
	10.292,50

	31. 
	4000 un
	Mini sanduíches –preparados com ingredientes frescos, devidamente acondicionados para consumo imediato, recheados com patê de frango e alface.
	1,53
	6.120,00

	32. 
	500 un
	Mini pastel de nata Assado – Pastel Assado de aproximadamente 25 à 30 gr, com recheio de carne de gado, carne de frango, requeijão, chocolate , palmito, maçã e côco, banana, legumes.
	2,25
	1.125,00

	33. 
	2.500 un
	Pastel Grande – Pastel de carne frito aproximadamente 150 g. 
	8,33               
	20.825,00

	34. 
	4.500 un
	Sanduiche natural - Sanduiche natural de pão branco ou de centeio, com recheio de patê de frango, alface e tomate 250 gramas
	                 6,85
	30.825,00

	35. 
	1000 un
	Sanduiche – Pão de forma cortado ao meio, em formato triangular, com maionese, presunto, queijo, alface, tomate. Peso aproximado 180g.
	6,00
	6.000,00

	36. 
	2.500 un
	SANDUICHE - Com duas fatias de pão integral, tamanho do pão de forma, com frango desfiado, ou carne moída, uma fatia de queijo, alface ou tomate, patê ou requeijão.
	6,00
	15.000,00

	37. 
	2.700 un
	Pão de queijo – Pão de queijo tamanho médio, pesando aproximadamente 50g. 
	1,99
	5.373,00

	38. 
	60 un
	Bolo - Em formato retangular aproximadamente 40 X 28. Sabores chocolate, cenoura, laranja, milho. Pesando aproximadamente .2kg Com cobertura de brigadeiro caseiro cozido.
	57,00
	3.420,00

	39. 
	
500 un
	BOLO, sabores variados, tamanho 35 cm x 25 cm bolo de chocolate ou bolo de cenoura ou bolo de laranja, ou de milho com cobertura, de leite condensado cozido ou brigadeiro
	                52,31
	26.155,00

	40. 
	80 un
	Bolo de chocolate, tipo nega maluca/ cenoura, 2kg com cobertura de brigadeiro
	49,45
	3.956

	41. 
	45 un
	Bolo pizza – Forma grande, com recheio podendo ser de diversos sabores. Forma equivalente a 30 pedaços/fatias. Peso aproximado 5kg cada forma. 
	79,69
	3.586,05

	42. 
	100 centos
	Cento de SALGADINHOS DIVERSOS – 
SALGADINHOS DIVERSOS SORTIDOS, PASTEL FRITO DE CARNE, PASTEL ASSADO DE FRANGO, FOLHADO DE FRANGO E PRESUNTO E QUEIJO, COXINHA DE FRANGO, CROQUETE DE CARNE, PASTEL ASSADO DE CHOCOLATE, GOIABADA.

	             137,39
	13.739,00

	43. 
	120 un
	Achocolatado em pó instantâneo: lata de 400g sem amasso e sem ferrugens, contenham data de fabricação e validade no fundo da lata. Rico em vitaminas e fonte de cálcio e ferro. 
	10,74
	1.288,80

	44. 
	200 litros 
	Leite integral 1 litro: A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto e o número de registro no ministério da agricultura/ sif. validade mínima 3 meses da entrega.
	6,15
	1.230,00

	45. 
	520 kg
	Farinha de trigo: Empacotada embalagem própria, nova, limpa, atóxica e que protejam o produto de dano interno ou externo e
que não transmitam odores e sabores estranhos ao produto. Não deve ter resíduos, umidade e/ou odores. O preço deverá ser cotado por kg. 
	5,13
	2.667,6

	46. 
	200 un
	Leite condensado: Embalagem de 395g, sem amassados ou ferrugens e que contenham data de fabricação e validade - produto com no máximo 30 dias de fabricação.
	7,02
	1.404,00

	47. 
	200 un
	Creme de leite: caixa 200g, que contenham data de fabricação e validade. 
	3,27
	654,00

	48. 
	100 pct
	Coco ralado: - Peso 100g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de fabricação recente. Validade mínima de 6 meses da entrega. 
	7,07
	707,00

	49. 
	4.700 un
	Pão francês 50g –
 macio, fresco, sem sujidade feito no dia da entrega, sem banha. 
Não deve ser embalado quente e com datas de fabricação e validade
	1,25
	5.875,00

	50. 
	50 kg 
	Banha: Feita a partir do cozimento da gordura suína e não possui nenhum tipo de conservante. Embalagem transparente de 1kg, com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 8 meses.
	17,50
	875,00

	51. 
	350 kg
	Batata inglesa: Nova de 1ª qualidade, tamanho grande, sem brotos, limpa, sem terra. 
	5,18
	1.813,00

	52. 
	200 kg
	Batata doce: Nova, de 1ª qualidade, tamanho grande, sem brotos ou cortes, limpa, sem terra. 
	5,21
	1.042,00

	53. 
	20 kg
	Alho graúdo: novo de 1º qualidade, sem sujidades, sem réstia. 
	29,76
	595,20

	54. 
	200 un
	REFRESCO EM PÓ - sabores diversos, embalagem de no mínimo 18 g. capacidade para fazer um litro. com baixo teor de açúcar e sódio.
	0,95

	190,00

	55. 
	220 kg
	Carne suína (bisteca) congelada: limpa e com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem gordura aparente, acondicionada em saco de polietileno transparente, atóxico, devidamente identificado com rótulo impresso ou etiqueta, de acordo com a legislação vigente, devendo ter certificação do fornecedor de inspeção municipal, estadual ou federal e procedência da carne, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
	33,22
	7.308,40

	56. 
	50 pct
	Polvilho azedo: Acondicionado em embalagem plástica atóxica, limpa, com data de fabricação e validade e registro no Ministério da Agricultura. Pacote de 500g
	12,36
	618,00

	57. 
	80 kg
	Farinha de milho média: Embalagem de 1kg. Deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidas ou rançosas. 
	3,38
	270,40

	58. 
	150 pct
	Milho de pipoca: classe amarela, tipo 1, 500g, beneficiado, limpo e seco; isento de matérias estranhas, impurezas, mofo ou fermentação. 

	2,48
	372,00

	59. 
	110 kg
	Salsicha tipo hot dog: De 1ª qualidade, congelada, produto preparado com carnes e condimentos, perfeitamente triturados e misturados. Características sensoriais: textura, cor, sabor e odor característico. O produto não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Peso líquido unitário de 50g, sendo tolerada uma variação de até 5% para mais ou para menos.
Deve apresentar porcentagem de água ou gelo não superior a 10% em peso. Embalada à vácuo, em saco de polietileno transparente contendo 3kg.O produto deverá ser rotulado com data de fabricação, identificação do produto e prazo de validade. Prazo mínimo de validade 15 dias. 
	27,89
	3.067,90

	60. 
	40 kg
	Queijo tipo mussarela fatiada: embalado em plástico inviolável, com validade mínima de 24 dias a contar da data da entrega.
	49,78
	1.991,20

	61. 
	30 un
	Manteiga sem sal 200g de primeira qualidade; embalagem primaria hermeticamente fechada; acondicionada em caixa de papelão reforçado, transportada e conservada em temperatura não superior. 
	11,58
	347,40

	62. 
	40 un
	Doce de leite: Características técnicas: doce preparado a partir de leite e açúcar. Qualidade: Consistência: cremosa ou pastosa, sem cristais perceptíveis sensorialmente. 350g 

	7,05
	282,00

	63. 
	50 pct
	Batata palha: fina sequinha crocante, produto obtido a partir do processamento da batata descascada, ralado tipo palha, íntegra e frita em óleo vegetal isento de ácidos embalagem: pacotes de 500g cada.
	19,62
	981,00

	64. 
	50 un
	Requeijão cremoso (tipo catupiry) bisnaga/pote de 200g: composta decomposto de creme de leite, leite, manteiga, cloreto de sódio, cloreto de cálcio, fermento
lácteo; coalho; transportado e conservado em temperatura não superior a 10ºc; cor, sabor e odor característico; isenta de sujidades e outros materiais estranhos; embalagem primaria hermeticamente fechada.

	9,96
	498,00

	65. 
	5.500 un
	Pão, tipo hot dog – unidade de 50g/ pacotes de 8 unidades peso médio 400g por pacote. Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa preparada com farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, gordura. O produto deverá apresentar validade mínima de cinco dias da entrega. O preço deverá ser cotado em unidades.
	           1,75
	9.625,00

	66. 
	50un
	Leite em pó integral leite integral embalagem com no mínimo 400g vitaminas (c, pp, b2, b6, a, d), pirofosfato ferrico, sulfato de zinco monohidratado e sulfato de manganês monohidratado. informação nutricional na porção (duas colheres = 26g)	
	17,18
	859,00

	67. 
	40 un
	Nata 300g: Pote contendo 300 g, consistência cremosa, de origem animal. 
	10,60
	424,00

	68. 
	50 un
	Geleia: Geleia de fruta para passar no pão, consistência cremosa pote com 300g. 
	8,35
	417,50

	69. 
	20 un
	Maionese: maionese tradicional pote 500 gr: constituída água, óleo vegetal, ovo pasteurizado, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão,
acidulante acido lactic, estabilizante goma de xantana, conservado acído sórbico, e acído cítrico, sequestrante edta, cálcio dissídio, corante natural páprica e aromatizante. 
	11,13
	222,60

	70. 
	45 potes
	Melado tipo colonial: aspecto líquido xaroposo e denso (viscoso), cor amarelo-âmbar, com cheiro próprio e gosto doce. Pote com aproximadamente 400g. 
	9,47
	426,15

	71. 
	100 un
	Corante alimentício liquido nas cores azul, vermelho, verde e laranja: Unidade contendo 10ml de fácil aplicação, ingredientes: água, corante artificial, acidulante, acido cítrico e conservante sorbato de potássio. 
	4,05
	405,00

	72. 
	250 UN
	Cacau em pó – produto 100% natural, contendo apenas cacau em pó solúvel, sem adição de açúcar, amido, leite e derivados, sem glúten. Com rótulo de indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, prazo de validade, informação nutricional e demais especificações. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Pacotes de 200g.
	22,83
	5.707,50

	73. 
	20 kg
	Chocolate granulado Preto: composto de açúcar, gordura vegetal, glicose em pó, cacau em pó e emulsificantes; embalagem primaria plástica hermeticamente fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; Pacote 500g.
	13,52
	270,40

	74. 
	20 kg
	Chocolate granulado colorido: composto de açúcar, gordura vegetal, glicose em pó, cacau em pó e emulsificantes; embalagem primaria plástica hermeticamente fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; Pacote 500g.
	15,85
	317,00

	75. 
	30 un
	Milho verde em conserva 200 gramas: Simples; grãos inteiros; imerso em líquido de cobertura; tamanho e coloração uniformes; acondicionado em lata gramas, com validade mínima de 16 meses a contar da data da entrega; devendo ser considerado como peso líquido o produto drenado.	
	3,68
	110,40

	76. 
	50 un
	Abacaxi: Graúdo, com peso superior a 1kg; polpa com coloração branco perola, formato cônico e casca com espessura fina; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos como podridão, amassado, sem coroa, faiscação grave; ferimento, passado, imaturo, defeito de polpa ou queimado de sol grave.
	6,99
	349,50

	77. 
	30 kg
	Manga: não apresentar os defeitos aparentes como arroxeamento, broteamento, rachadura; podridão, e os defeitos Internos; como coração oco, negro e mancha de chocolate; deve estar isenta de excesso de substâncias terrosas, sujidades; corpos estranhos aderidos a superfície externa;
	10,82
	324,60

	78. 
	50 kg
	Maçã: Fugi (peso por unidade entre 90 a 120g); nacional; não podendo ter defeitos como: de polpa, ferimento, podridão e amassado; apresentando tamanho, cor e conformação uniformes; devendo ser bem desenvolvida e
madura; com polpa intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, contendo identificação do produto, rótulo com peso liquido.
	9,25
	462,50

	79. 
	45 kg
	Melancia: Inteira, higienizada; transportada e conservada em temperatura entre 2º e 5ºc; isenta de sujidades, ferimentos, podridão, amassado e defeito de polpa.
	3,60
	162,00

	80. 
	645 kg
	Laranja: integra laranja tipo pera, in natura, tamanho médio, sabor doce, não murcha, com casca.
	8,81
	5.682,45

	81. 
	30 kg
	Uva: Niágara com semente; peso por cacho variando de 200 a 300g; coloração da casca roxo violeta, baga média e arredondada, polpa rosa violáceo; o lote deve apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar defeitos como podridão, ferimento, passado, imaturo, degrana grave
	11,99
	359,70

	82. 
	40 kg
	Morango: Nacional; com coroa; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido; com polpa firme e intacta;
acondicionado em caixa de papelão 
	31,70
	1.268,00

	83. 
	450 kg
	BANANA CATURRA: fruto médio, limpo, íntegro, firme e sem manchas; acondicionado de forma a evitar danos físicos, mecânicos ou biológicos; apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica;
	5,63
	2.533,50

	84. 
	10 kg
	Caqui manteiga: Maturação adequada para consumo textura e consistência de fruta fresca isenta de machucados e podridão.
	10,01
	100,10

	85. 
	60 kg 
	Cenoura: vegetal firme e integro textura e consistência de vegetal fresco, livre dos seguintes defeitos, raiz deteriorada e murcha. 
	5,89
	353,40

	86. 
	50 un
	Alface: verde, tenra, viçosa, textura e consistência de vegetal fresco, livre de folhas murchas ou amarelas.
	3,55
	177,50

	87. 
	285 pct
	Pão de forma fatiado– Em pacote de 500g gramas. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de sete dias da entrega. O preço deverá ser cotado em pacote de 500g. 
	8,34            
	2.376,90

	88. 
	1.100 un
	Café solúvel – Em pó instantâneo, embalagem do tipo vidro. Embalagem com 200g com identificação do produto, rotulo com ingredientes, valor nutricional, peso fabricante, data de fabricação e validade.  Validade mínima de 6 meses da data de entrega. O preço deverá ser cotado em unidade de 200g. Marca referencial Nescafé, Três Corações ou de melhor qualidade. 
	25,39
	27.929,00

	89. 
	500 un
	Café para filtragem – café torrado e moído para preparo para filtragem, da espécie Coffea arábica,  submetidos a torra clara a media, moagem adequada para preparo em filtro de papel. Deve apresentar colocação característica da torra especificada, isento de impurezas, matérias estranhas ou qualquer tipo de adulteração.
O produto deve estar em conformidade com a legislação brasileira vigente, devidamente acondicionado em embalagem íntegra, lacrada e possuir certificação vigente da Associação Brasileira da Indústria de Café, contendo  identificação do fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade, embalagem de 200g. Marca referencial Baggio, Três Corações ou de melhor qualidade
	30,45
	15.225,00

	90. 
	820 kg
	Carne bovina de 1ª moída- Congelada ou resfriada, carne magra, sem osso, sem nervos e cartilagem, sem sebo e pelancas, sem miúdos, em porções de 1kg, embalada industrialmente em plástico atóxico, com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 6 meses. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	38,00
	31.160,00

	91. 
	600 kg
	Carne de frango – Peito – Produto congelado sem acúmulo de liquido em seu interior. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 meses. O preço deve ser cotado por quilo.
	21,24
	12.744,00

	92. 
	840 kg
	Linguiça de frango - Produto congelado sem acúmulo de liquido em seu interior. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 meses. O preço deve ser cotado por quilo.
	18,30
	15.372,00

	93. 
	1.000 kg
	LINGUIÇA TIPO SUÍNA: produzida a base de carne suína inspecionada, com características e cor naturais, Rótulo contendo registro, nome e endereço do fabricante, informação nutricional, data de fabricação e validade.
	23,64
	23.640,00

	94. 
	220 kg
	Feijão Preto – classe preta, tipo 1, grãos na cor característica a variedade correspondente, tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos, livre de parasitas – Pacotes de 1kg. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 4 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em quilo.  
	9,95
	2.189,00

	95. 
	1.920 lt
	Suco – 1 litro, com identificação do produto, peso fabricante, valor nutricional, data de fabricação e validade. Livre de parasitas, e de qualquer substancia nociva.  
Sabores uva, abacaxi, laranja, morango e pêssego.
	6,25
	12.000,00

	96. 
	185 kg
	Sal Refinado tipo marinho – Pacotes de 1kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	2,45
	453,25

	97. 
	60 kg
	Sal grosso – Pacotes de 1kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	2,76
	165,60

	98. 
	320 un
	Óleo de soja – produto de soja comestível, refinado conteúdo 900ml. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações: denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. O produto deverá apresentar validade mínima de 5 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em unidade de 900ml.  
	8,12
	2.598,40

	99. 
	460 pact
	Bolacha água e sal – Embalagem com 400 gramas com rotulo peso e data de fabricação de validade. Validade mínima de 6 meses. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de 400g.
	3,62
	1.665,20

	100. 
	320 fardos
	Água mineral com gás – 500 ml para consumo.  O preço deverá ser cotado por fardo com 12 unidades
	17,00
	5.440,00


	101. 
	320 fardos 
	Água mineral sem gás – 500 ml para consumo. O preço deverá ser cotado por fardo com 12 unidades. 
	18,00
	5.760,00

	102. 
	230 cx
	Chá sortido, camomila, chá verde, erva cidreira, maçã com canela – caixinha com 10 saquinhos – produto 100% natural, contendo apenas o chá, sem adição de açúcar. Isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas, e corpos estranhos. 
	4,70
	1.081,00

	103. 
	800 un
	Sonho com recheio de doce de leite / creme de baunilha e chocolate com aproximadamente 250 gramas.
	5,25              
	4.200,00

	104. 
	2.000 un
	CACHORRO-QUENTE COMPLETO, grande, com salsicha, carne moída, molho de tomate e cebola, com milho e ervilha e batata palha, embalado
em sacola e com guardanapo.
	                 6,56
	13.120,00

	105. 
	5.000 UN
	BRIGADEIRO DE CHOCOLATE COM GRANULADO – Unidade de aproximadamente 20 gramas.
	1,25
	6.250,00

	106. 
	5.000 UN
	BRIGADEIRO BRANQUINHO COM COCO -  Unidade de aproximadamente 20 gramas.
	1,25
	6.250,00

	107. 
	270 un
	Bolo recheado tamanho grande, tipo colchão de noiva aproximadamente 5kg
	70,00
	18.900,00

	108. 
	200 un
	Bolo recheado, tamanho grande de chocolate aproximadamente 5kg
	70,00             
	14.000,00

	109. 
	200 litros 
	Bebida Láctea: Embalagem 1lt diversos sabores. Marca referencia Piá, Elegê ou de melhor qualidade. O preço deverá ser cotado por litros. 
	9,40
	1.880,00

	110. 
	90 pacotes 
	Fermento biológico seco – pacotes de 125g. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 9 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em pacote de 125g. Marca referencial: Sft-instat ou de melhor qualidade. 
	9,25
	832,50

	111. 
	3.900 un
	Suco 200 ml: Marca referência CBS, Valle Kapo ou de melhor qualidade.  
	2,70
	10.530,00

	112. 
	120 pct 
	Fermento químico - em pó - pacotes de 250g. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em pote de 250g. Marca referencial: Royal ou de melhor qualidade. 
	12,80
	1.536,00

	113. 
	320 kg
	Aipim descascado congelado embalagem de 01 kg embalagem: deverá ser acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, não violado e resistente à manipulação e ao transporte. Apresentar rótulo com as seguintes informações a)procedência; c) data de produção e validade; d) quantidade (peso).
	10,36
	3.315,20

	114. 
	105 pct
	Carvão - carvão vegetal para churrasco 100% eucalipto - embalagem de 5 kg.
	26,15
	2.745,75

	115. 
	800 un
	CUCA RECHEADA
 Cuca enrolada, recheada em diversos sabores entre eles:  chocolate, leite condensado e framboesa etc. Produto fresco e devidamente embalado. Média 600gr cada
	19,90
	15.920,00

	116. 
	40 un
	Apresuntado fatiado, embalagem de 200g, melhor qualidade.
	8,23
	329,20

	117. 
	220 sachês
	Extrato de tomate – a base de: tomate, açúcar (máximo de 1%), sal (máximo de 5% de cloreto de sódio). Isento de fermentações. Sache com 340g. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em sache de 340g.
	5,00
	1.100,00

	118. 
	100 Pacts
	Sal amoníaco: Embalagem de 100g - entregue em embalagens integras, rotulagem contendo data de fabricação, validade, temperatura, lote, nome do produto e forma de conservação apos aberto. 
	3,43
	343,00

	119. 
	35 un
	Açúcar baunilhado: açúcar baunilhado industrializado é preparado com açúcar refinado ou açúcar de confeiteiro aromatizado com extrato de baunilha. Pacotes contendo 500g cada pacote.
	8,55
	299,25

	120. 
	10 un
	Emulsificante emustab: Emulsificante e estabilizante neutro. Utilizado na fabricação de sorvete e em receitas para celíacos. Pasta utilizada como ligante em preparações para sem glúten. Prazo de validade: mínima de 3 meses. Frascos de 200g. Não conter glúten.
	12,70
	127,00

	121. 
	25 un
	Pó para preparo de gelatina: sabores sortidos; Morango, uva, tuti-fruti e abacaxi; composto de açúcar, sal, agente tamponante, acidulante; aroma artificial de morango; corantes artificiais e outras substancias permitidas; qualidade ingredientes sãos e limpa validade mínima 10 meses a contar da entrega, acondicionada embalagem apropriada; embalado em caixa de papelão
reforçado contendo saco plástico.
	1,74
	43,50

	122. 
	400pct
	Amendoim cru com pele: Umidade máxima de 15%, embalado em pacote de polietileno atóxico, transparente, resistente, hermeticamente fechado, contendo no mínimo 400g.
	8,21
	3.284,00

	123. 
	170 un
	Suco em pó: Refresco em pó, embalagem com 25g.
	0,93
	158,10

	124. 
	50 pct 
	Aveia em flocos finos – embalagem contendo 300g com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso e validade, mínima de 06 meses a contar da entrega. O preço deverá ser cotado o preço em pacotes de 300g.
	5,42
	271,00

	125. 
	60 kg
	Repolho verde – peças de tamanho médio e íntegras.
	3,93
	235,80

	126. 
	300 kg
	Pirulito- Pacotes contendo 01kg com rotulo peso e data de fabricação de validade. O preço deverá ser cotado por unidade de 01 kg.
	22,00
	6.600,00

	127. 
	50 un
	Cuca rápida – Forma grande, com recheio podendo ser de diversos sabores. Forma equivalente a 30 pedaços/fatias. Peso aproximado 3kg cada forma.
	83,37
	4.168,50

	128. 
	20 kg
	Bolacha: Bolacha no formato rosca do tipo caseira, a unidade deve ser aproximadamente de 100g.

	35,45
	709,00

	129. 
	200 un
	Bebida Láctea: obtida através da fermentação do leite por culturas lácteas específicas, acondicionadas em embalagens individuais, sabores diversos, contendo de 160 a 200g por unidade. Marca referência Piá, Elegê ou de melhor qualidade.
	1,25
	250,00

	130. 
	10 kg
	Açúcar mascavo: Obtido da cana de açúcar, sem glúten, sem gordura saturada; com aspecto cor, cheiros próprios e sabor doce; isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais e vegetais; plástico atóxico, embalagem com 500 gr; validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.
	8,86
	88,60

	131. 
	500 un
	Salada de frutas: mamão, manga, banana, maça, laranja, uva e morango, com no mínimo 300 ml
	9,49
	4.745,00

	132. 
	20 un
	Filtro de papel descartável - para filtragem de café, tamanho nº102, confeccionado em papel especial próprio para filtragem de café, resistente à umidade e ao calor, livre de impurezas, sem odor ou sabor que altere as características da bebida. Produto atóxico, de uso alimentício, acondicionado em embalagem contendo 30 unidades. O preço deverá ser cotado em embalagem de 30 unidade
	3,56
	71,20

	133. 
	10 un
	Suporte para filtragem de café: confeccionado em plástico  resistente atóxico, próprio para uso alimentício, com encaixe para filtros de café de papel de tamanho nº 103. Produto reutilizável, lavável, resistente ao calor do preparo do café, com base de apoio para encaixe em jarras, copos ou garrafas térmicas. Material durável, de fácil higienização e acabamento uniforme, livre de rebarbas.
	5,02
	50,20

	134. 
	300 kg
	Bergamota: maturação adequada para o consumo, textura e consistência de fruta fresca, fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira qualidade; fresca, limpa, coloração uniforme, isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	7,67
	2.301,00

	135. 
	10 un
	Brócolis: hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g
	5,45
	54,50

	136. 
	150 un
	Couve flor: hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g.
	7,13
	1.069,50

	137. 
	 20 un 
	Farinha de aveia: produto obtido da moagem de grãos integrais da aveia, sem aditivos. Rotulagem com denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade. Embalagem de 200g.
	11,82
	236,40

	138. 
	175 kg
	Beterraba - tubérculo no estado in natura, vegetal firme e íntegro, textura e consistência de vegetal fresco; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	7,96
	1.393,00

	139. 
	41 un 
	Moranga cabotiá - vegetal firme e íntegro textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 2 kg unidade.
	4,29
	175,89

	[bookmark: _Hlk224292156]VALOR TOTAL R$ 789.235,71 (Setecentos e oitenta e nove mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta e um centavos).



   
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk223975593]A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais, considerando a realização de atividades institucionais, reuniões de trabalho, capacitações, formações de servidores, bem como eventos, oficinas e encontros promovidos pelos diversos setores da Administração Municipal.
Os itens também serão utilizados para a organização de coffee breaks em reuniões institucionais, treinamentos e eventos promovidos pelas secretarias, além do fornecimento de lanches em atividades desenvolvidas junto aos grupos e oficinas vinculados ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e demais serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Adicionalmente, parte dos gêneros alimentícios será destinada à alimentação de servidores das Secretarias de Obras e Agricultura quando em execução de atividades nas localidades do interior do município, considerando a necessidade de suporte alimentar durante a realização dos serviços externos.
[bookmark: _Hlk224031697]Ressalta-se ainda que determinados itens previstos nesta contratação serão destinados à apoio alimentar em atividades educacionais das escolas da rede municipal de ensino, tendo em vista que alguns produtos restaram desertos ou fracassados em procedimento licitatório anterior, tornando necessária nova contratação para garantir a continuidade e regularidade do fornecimento da alimentação escolar.
Dessa forma, a aquisição pretendida visa assegurar o adequado funcionamento das atividades administrativas, sociais e educacionais do Município, garantindo o atendimento das demandas institucionais e a continuidade dos serviços públicos prestados à população.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a aquisição de Gêneros Alimentícios para as diversas secretarias municipais do Município de Miraguaí/RS, conforme a tabela especificada no ITEM 1, do presente termo de referência.
As entregas deverão ser realizadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para os itens 02 a 140, contados a partir da solicitação emitida pela Secretaria competente. Para o item 01, a entrega deverá ocorrer de forma imediata, considerando a natureza da demanda.
As entregas poderão ocorrer tanto na zona urbana quanto na zona rural do Município de Miraguaí, conforme local indicado pela Secretaria solicitante, com o objetivo de atender de forma adequada e tempestiva às necessidades das Secretarias Municipais e ao interesse público.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O objeto a ser licitado tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Registro de Preços Presencial, por meio de pregão, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLV, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
As licitantes deverão comprovar sua habilitação por meio dos seguintes documentos: 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA
[bookmark: _Hlk199839610]a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração de que atende o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade perante municipal do  Município de Miraguaí - RS.
OBS.: A emissão da Certidão Negativa de Débitos com o Município de Miraguaí deverá ser realizada de forma presencial na Secretaria da Fazenda Municipal, ou então solicitada através do whatsapp (55) 3554-1010 ou ainda pelo e-mail fazendamiraguai@gmail.com.
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data de emissão do documento;

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 A ADMINISTRAÇÃO se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização de entrega dos produtos, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município.
8.2 O Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos produtos, objeto deste contrato, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração.
8.4 O Município efetuará o pagamento dos produtos, objeto deste contrato, após a entrega do mesmo mediante solicitação do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos.
8.5 A ata estará vigorando a partir da data de sua assinatura por 1 (um) ano, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, sendo renovado também seu qauntitativo.
8.6 A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter durante o período de vigência da presente ata, compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão, devendo igualmente cumprir o referido:
a) O prazo para a entrega dos produtos será de dois dias úteis para os itens 02 a 140 e de forma imediata para os itens 01, a contar da emissão da solicitação, dada a dificulsdade em prever as necessidades para o item 01, cuja necessidade é de dificil planejamento e presivibilidade;
b) A DETENTORA DA ATA deverá fornecer os produtos e/ou materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pelas Secretarias Municipais;
c) Não serão recebidos produtos com marca diferente da apresentada na proposta adjudicada;
d) Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material/produto deverá ser substituído, por conta e ônus da DETENTORA DA ATA,  não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material/produto encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;
e) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita qualidade do material/produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do material/produto, quando da utilização desse;
f) Os materiais/produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, sendo que aqueles considerados inadequados serão devolvidos, devendo ser substituídos e o pagamento correspondente ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, sem prejuízo da aplicação das penalidades pelo atraso inicial.
g) Entendem-se por produtos inadequados aqueles que apresentarem-se com inferior qualidade, e/ou fora das especificações exigidas e/ou deteriorações e/ou com indícios de violação.
h) Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessários ao cumprimento do objeto, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

8.7 Para participação os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.8 DAS SANÇÕES - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.8.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
8.8.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.8.1 do presente termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
8.8.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 8.8.1 do presente Edital. 
8.8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.8.5 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.8.6 Na aplicação da sanção prevista no item 4, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.8.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.81 do presente termo o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
8.8.8 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
8.8.9 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
8.8.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
8.8.11 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
8.8.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 8.8, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
8.9 O prazo para a entrega dos alimentos, será imediata, a contar do recebimento da nota de empenho/autorização de fornecimento;
8.10 Após o recebimento provisório dos produtos, sendo constatada alguma divergência quanto aos produtos solicitados, a licitante deverá, realizar a substituição dos produtos;
8.11 Os produtos deverão ser entregues dentro das normas da fiscalização e de acordo com as especificações do edital, conforme necessidade.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria tanto para fiscalização, quanto para gestão do contrato, por meio da portaria 049/2025 e portaria 041/2025.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega do(s) produto(s). 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Registro de Preços Presencial, por meio de Pregão, com critério de julgamento menor preço. 
A licitação em sua forma presencial, se justifica, a fim de seja dada maior celeridade a licitação, possibilitando ainda que sejam realizados esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial, haja vista a facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.
Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que motivadas.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 750.468,16 (Setecentos e cinquenta mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos), sendo que os valores unitários previstos para esta contratação se encontram dispostos no item 1- DO OBJETO, deste documento. 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Destaca-se que, para a obtenção dos valores de referência foi realizada ampla pesquisa no Licitacon, sendo aplicada uma média de preços em valores homogêneos e a mediana em valores heterogêneos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta de recursos previstos no orçamento do Município, apresentado no momento da expedição da ordem de fornecimento ou documento equivalente. 
O Município fará as retenções relativas a tributos ou contribuições conforme especificadas em leis.


Miraguaí, 10 de março de 2026.



LEONIR HARTK
Prefeito Municipal














ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA
MODELO DE PROPOSTA, COM DECLARAÇÕES DA PROPONENTE.

À Prefeitura Municipal de Miraguaí;
Ref.: Pregão Presencial nº 08/2026–Processo Administrativo Licitatório nº 26/2026.
Apresentação de Proposta Comercial

	Item
	Quant
	Especificação
	Marca
	Valor Unit. R$
	Valor Total R$

	1. 
	2500UN
	MARMITA PARA 1 PESSOA, contendo 1kg sendo no mínimo com: 250g de arroz, 150g de feijão, 200g de massa, 200g de carne (variando a cada dia), 100g de batata frita, polenta frita ou mandioca frita, totalizando 900g + 100g de salada.
-CONFORME SOLICITADO, INCLUSIVE AOS FINAIS DE SEMANA, CONSIDERANDO QUE OS PEDIDOS SERÃO REALIZADOS NO TURNO DA MANHÃ DE CADA DIA DE TRABALHO.
	
	
	

	2. 
	1020 kg
	Açúcar – Tipo cristal, granulado, cor clara e sem umidade e sujidades – pacotes de 5kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 9 meses da entrega. O preço deverá ser cotado por quilo. 
	
	
	

	3. 
	40 Un
	Adoçante – Adoçante Dietético Líquido com Stévia, conteúdo mínimo 80ml
	
	
	

	4. 
	1.040 kg
	Carne bovina: Congelada ou resfriada – desossada de 1° qualidade, coxão mole refrigerada, isenta de cartilagens e gordura, cor, textura, odor e sabor característico, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas transparentes contendo no máximo 1 kg do produto em cada embalagem, contendo a identificação da empresa, com data de fabricação e prazo validade de no mínimo 6 meses. O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento conforme Portaria 78/2009.  
	
	
	

	5. 
	1.040 kg
	Carne de frango – Coxa, sobrecoxa – Produto congelado sem acúmulo de liquido em seu interior. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 meses. O preço deve ser cotado por quilo. 
	
	
	

	6. 
	820 kg
	Arroz branco – tipo 1, longo, fino, e sem sujidades, parasitas, larvas, bolores – pacotes de 5kg. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses da entrega. O preço deverá ser cotado por quilo. 
	
	
	

	7. 
	250 pact
	Massa alimentícia – Formato parafuso, com ovos pacotes de 500g. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em pacotes de 500g. Marca referencial: Parati, Isabela, Casaredo ou de melhor qualidade.  
	
	
	

	8. 
	210 kg
	Tomate – para salada em maturação intermediária, firme, íntegro, com maturação e consistência de vegetal fresco, fruto fresco de tamanho médio, coloração uniforme; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos á superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. O preço deve ser cotado em quilo. 
	
	
	

	9. 
	115 kg
	Cebola – de primeira qualidade, bulbo de tamanho médio, vegetal firme e íntegro, textura e consciência de vegetal fresco; isentos de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	
	
	

	10. 
	410 Un
	Pepino em conserva – Vidro de 300g. 
	
	
	

	11. 
	100 dz
	Ovos – Características adicionais vermelhos, frescos, grandes, inteiros, casca isenta de rachaduras e sujidades, parasitas ou larvas; não deve apresentar quaisquer lesões de ordem física, mecânica ou biológica. O preço deverá ser cotado por dúzia. 
	
	
	

	12. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Cracker Integral - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	
	
	

	13. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito Cracker Gergelim - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	
	
	

	14. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Cream Cracker - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	
	
	

	15. 
	250 pct
	Biscoito tipo água e sal, acondicionado em embalagem com peso líquido total aproximado de 320g, contendo 08 (oito) pacotes internos individuais de aproximadamente 40g cada, embalados separadamente para melhor conservação e praticidade de consumo.
	
	
	

	16. 
	40 pct
	BOLACHA TIPO MARIA: Acondicionado em embalagem íntegra e fechada, com rótulo contendo identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, validade, peso, lote e fabricante. Embalagem de 400 gr.
	
	
	

	17. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Rosquinha sabor Leite - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	
	
	

	18. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Rosquinha sabor Côco - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	
	
	

	19. 
	100 pct
	Bolacha - Biscoito tipo Rosquinha sabor Chocolate - Embalagem com no mínimo 350 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 350g. MARCAS REFERÊNCIA (PARATI, ISABELLA)
	
	
	

	20. 
	50 pct
	Bala dura Recheada - Sabor Artificial de Morango. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	
	
	

	21. 
	50 pct
	Bala de Caramelo Leite - Sabor Baunilha. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	
	
	

	22. 
	50 pct
	Bala Dura Sabor Café. Embalagem com no mínimo 500 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 500g.
	
	
	

	23. 
	50 pct
	Bala Dura Recheada - Sabor Frutas Sortidas. Embalagem com no mínimo 500 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 500g.
	
	
	

	24. 
	50 pct
	Bala Dura - Sabor Hortelã. Embalagem com no mínimo 600 gramas, com rotulo peso e data de fabricação e de validade. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de no mínimo 600g.
	
	
	

	25. 
	68 un
	Gás de cozinha – 13 kg uso doméstico. 
	
	
	

	26. 
	522 pact
	Chocolate tipo bombom: wafer com recheio crocante sabor chocolate e cobertura sabor chocolate branco, pesando aproximadamente 21,5 g cada unidade, com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem atóxica, íntegra e resistente, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote de 1 Kg aproximadamente.
	
	
	

	27. 
	3085 cx
	Caixa de bombom, de chocolates sortidos, de primeira qualidade, embrulhados individualmente, com no mínimo 15 unidades, com validade mínima de 12 meses. Marcas de referência: Nestlè, Lacta ou Garoto.
	
	
	

	28. 
	3.000 pact
	Chocolate Wafer crocante: - recheado e coberto com chocolate tipo preto ou branco, com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem atóxica, íntegra e resistente, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Caixa com média de 20 unidades, com aproximadamente 126 g.
	
	
	

	29. 
	3.500
	Salgado tipo Canudinho – canudinho com recheio de carne de gado, carne de frango e picles.
	
	
	

	30. 
	250 kg
	Salame colonial defumado, temperos leves e suaves, produto deve apresentar aspecto próprio, firme sem umidade, isenta de subjetividades, parasitos e larvas, contenso identificação do produto, contendo data de embalagem e validade e no mínimo 45 dias contados a parti da data de entrega.
	
	
	

	31. 
	4000 un
	Mini sanduíches –preparados com ingredientes frescos, devidamente acondicionados para consumo imediato, recheados com patê de frango e alface.
	
	
	

	32. 
	500 un
	Mini de nata Assado – Pastel Assado de aproximadamente 25 à 30 gr, com recheio de carne de gado, carne de frango, requeijão, chocolate , palmito, maçã e côco, banana, legumes.
	
	
	

	33. 
	2.500 un
	Pastel Grande – Pastel de carne frito aproximadamente 150 g. 
	
	
	

	34. 
	4.500 un
	Sanduiche natural - Sanduiche natural de pão branco ou de centeio, com recheio de patê de frango, alface e tomate 250 gramas
	
	
	

	35. 
	1000 un
	Sanduiche – Pão de forma cortado ao meio, em formato triangular, com maionese, presunto, queijo, alface, tomate. Peso aproximado 180g.
	
	
	

	36. 
	2.500 un
	SANDUICHE - Com duas fatias de pão integral, tamanho do pão de forma, com frango desfiado, ou carne moída, uma fatia de queijo, alface ou tomate, patê ou requeijão.
	
	
	

	37. 
	2.700 un
	Pão de queijo – Pão de queijo tamanho médio, pesando aproximadamente 50g. 
	
	
	

	38. 
	60 un
	Bolo - Em formato retangular aproximadamente 40 X 28. Sabores chocolate, cenoura, laranja, milho. Pesando aproximadamente .2kg Com cobertura de brigadeiro caseiro cozido.
	
	
	

	39. 
	
500 un
	BOLO, sabores variados, tamanho 35 cm x 25 cm bolo de chocolate ou bolo de cenoura ou bolo de laranja, ou de milho com cobertura, de leite condensado cozido ou brigadeiro
	
	
	

	40. 
	80 un
	Bolo de chocolate, tipo nega maluca/ cenoura, 2kg com cobertura de brigadeiro
	
	
	

	41. 
	45 un
	Bolo pizza – Forma grande, com recheio podendo ser de diversos sabores. Forma equivalente a 30 pedaços/fatias. Peso aproximado 5kg cada forma. 
	
	
	

	42. 
	100 centos
	Centro de SALGADINHOS DIVERSOS – 
SALGADINHOS DIVERSOS SORTIDOS, PASTEL FRITO DE CARNE, PASTEL ASSADO DE FRANGO, FOLHADO DE FRANGO E PRESUNTO E QUEIJO, COXINHA DE FRANGO, CROQUETE DE CARNE, PASTEL ASSADO DE CHOCOLATE, GOIABADA.

	
	
	

	43. 
	120 un
	Achocolatado em pó instantâneo: lata de 400g sem amasso e sem ferrugens, contenham data de fabricação e validade no fundo da lata. Rico em vitaminas e fonte de cálcio e ferro. 
	
	
	

	44. 
	200 litros 
	Leite integral: A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto e o número de registro no ministério da agricultura/ sif. validade mínima 3 meses da entrega.
	
	
	

	45. 
	520 kg
	Farinha de trigo: Empacotada embalagem própria, nova, limpa, atóxica e que protejam o produto de dano interno ou externo e
que não transmitam odores e sabores estranhos ao produto. Não deve ter resíduos, umidade e/ou odores. O preço deverá ser cotado por kg. 
	
	
	

	46. 
	200 un
	Leite condensado: Embalagem de 395g, sem amassados ou ferrugens e que contenham data de fabricação e validade - produto com no máximo 30 dias de fabricação.
	
	
	

	47. 
	200 un
	Creme de leite: caixa 200g, que contenham data de fabricação e validade. 
	
	
	

	48. 
	100 pct
	Coco ralado: - Peso 100g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de fabricação recente. Validade mínima de 6 meses da entrega. 
	
	
	

	49. 
	4.700 un
	Pão francês 50g –
 macio, fresco, sem sujidade feito no dia da entrega, sem banha. 
Não deve ser embalado quente e com datas de fabricação e validade
	
	
	

	50. 
	50 kg 
	Banha: Feita a partir do cozimento da gordura suína e não possui nenhum tipo de conservante. Embalagem transparente de 1kg, com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 8 meses.
	
	
	

	51. 
	350 kg
	Batata inglesa: Nova de 1ª qualidade, tamanho grande, sem brotos, limpa, sem terra. 
	
	
	

	52. 
	200 kg
	Batata doce: Nova, de 1ª qualidade, tamanho grande, sem brotos ou cortes, limpa, sem terra. 
	
	
	

	53. 
	20 kg
	Alho graúdo: novo de 1º qualidade, sem sujidades, sem réstia. 
	
	
	

	54. 
	200 un
	REFRESCO EM PÓ - sabores diversos, embalagem de no mínimo 18 g. capacidade para fazer um litro. com baixo teor de açúcar e sódio.
	
	
	

	55. 
	220 kg
	Carne suína (bisteca) congelada: limpa e com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem gordura aparente, acondicionada em saco de polietileno transparente, atóxico, devidamente identificado com rótulo impresso ou etiqueta, de acordo com a legislação vigente, devendo ter certificação do fornecedor de inspeção municipal, estadual ou federal e procedência da carne, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.
	
	
	

	56. 
	50 pct
	Polvilho azedo: Acondicionado em embalagem plástica atóxica de 1kg, limpa, com data de fabricação e validade e registro no Ministério da Agricultura. Pacote de 500g
	
	
	

	57. 
	80 kg
	Farinha de milho média: Embalagem de 1kg. Deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidas ou rançosas. 
	
	
	

	58. 
	150 pct
	Milho de pipoca: classe amarela, tipo 1, 500g, beneficiado, limpo e seco; isento de matérias estranhas, impurezas, mofo ou fermentação. 

	
	
	

	59. 
	110 kg
	Salsicha tipo hot dog: De 1ª qualidade, congelada, produto preparado com carnes e condimentos, perfeitamente triturados e misturados. Características sensoriais: textura, cor, sabor e odor característico. O produto não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Peso líquido unitário de 50g, sendo tolerada uma variação de até 5% para mais ou para menos.
Deve apresentar porcentagem de água ou gelo não superior a 10% em peso. Embalada à vácuo, em saco de polietileno transparente contendo 3kg.O produto deverá ser rotulado com data de fabricação, identificação do produto e prazo de validade. Prazo mínimo de validade 15 dias. 
	
	
	

	60. 
	40 kg
	Queijo tipo mussarela fatiada: embalado em plástico inviolável, com validade mínima de 24 dias a contar da data da entrega.
	
	
	

	61. 
	30 un
	Manteiga sem sal 200g de primeira qualidade; embalagem primaria hermeticamente fechada; acondicionada em caixa de papelão reforçado, transportada e conservada em temperatura não superior. 
	
	
	

	62. 
	40 un
	Doce de leite: Características técnicas: doce preparado a partir de leite e açúcar. Qualidade: Consistência: cremosa ou pastosa, sem cristais perceptíveis sensorialmente. 350g 

	
	
	

	63. 
	50 pct
	Batata palha: fina sequinha crocante, produto obtido a partir do processamento da batata descascada, ralado tipo palha, íntegra e frita em óleo vegetal isento de ácidos embalagem: pacotes de 500g cada.
	
	
	

	64. 
	50 un
	Requeijão cremoso (tipo catupiry) bisnaga/pote de 200g: composta decomposto de creme de leite, leite, manteiga, cloreto de sódio, cloreto de cálcio, fermento
lácteo; coalho; transportado e conservado em temperatura não superior a 10ºc; cor, sabor e odor característico; isenta de sujidades e outros materiais estranhos; embalagem primaria hermeticamente fechada.

	
	
	

	65. 
	5.500 un
	Pão, tipo hot dog – unidade de 50g/ pacotes de 8 unidades peso médio 400g por pacote. Produto obtido por processamento tecnológico adequado, da massa preparada com farinha de trigo, fermento biológico, água, sal, gordura. O produto deverá apresentar validade mínima de cinco dias da entrega. O preço deverá ser cotado em unidades.
	
	
	

	66. 
	50un
	Leite em pó integral leite integral embalagem com no mínimo 400g vitaminas (c, pp, b2, b6, a, d), pirofosfato ferrico, sulfato de zinco monohidratado e sulfato de manganês monohidratado. informação nutricional na porção (duas colheres = 26g)	
	
	
	

	67. 
	40 un
	Nata 300g: Pote contendo 300 g, consistência cremosa, de origem animal. 
	
	
	

	68. 
	50 un
	Geleia: Geleia de fruta para passar no pão, consistência cremosa pote com 300g. 
	
	
	

	69. 
	20 un
	Maionese: maionese tradicional pote 500 gr: constituída água, óleo vegetal, ovo pasteurizado, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão,
acidulante acido lactic, estabilizante goma de xantana, conservado acído sórbico, e acído cítrico, sequestrante edta, cálcio dissídio, corante natural páprica e aromatizante. 
	
	
	

	70. 
	45 potes
	Melado tipo colonial: aspecto líquido xaroposo e denso (viscoso), cor amarelo-âmbar, com cheiro próprio e gosto doce. Pote com aproximadamente 400g. 
	
	
	

	71. 
	100 un
	Corante alimentício liquido nas cores azul, vermelho, verde e laranja: Unidade contendo 10ml de fácil aplicação, ingredientes: água, corante artificial, acidulante, acido cítrico e conservante sorbato de potássio. 
	
	
	

	72. 
	250 UN
	Cacau em pó – produto 100% natural, contendo apenas cacau em pó solúvel, sem adição de açúcar, amido, leite e derivados, sem glúten. Com rótulo de indicação do fabricante, produto, peso, ingredientes, prazo de validade, informação nutricional e demais especificações. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade.  Pacotes de 200g.
	
	
	

	73. 
	20 kg
	Chocolate granulado Preto: composto de açúcar, gordura vegetal, glicose em pó, cacau em pó e emulsificantes; embalagem primaria plástica hermeticamente fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; Pacote 500g.
	
	
	

	74. 
	20 kg
	Chocolate granulado colorido: composto de açúcar, gordura vegetal, glicose em pó, cacau em pó e emulsificantes; embalagem primaria plástica hermeticamente fechada e atóxica; com validade mínima de 10 meses na data da entrega; Pacote 500g.
	
	
	

	75. 
	30 un
	Milho verde em conserva 200 gramas: Simples; grãos inteiros; imerso em líquido de cobertura; tamanho e coloração uniformes; acondicionado em lata gramas, com validade mínima de 16 meses a contar da data da entrega; devendo ser considerado como peso líquido o produto drenado.	
	
	
	

	76. 
	50 un
	Abacaxi: Graúdo, com peso superior a 1kg; polpa com coloração branco perola, formato cônico e casca com espessura fina; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos como podridão, amassado, sem coroa, faiscação grave; ferimento, passado, imaturo, defeito de polpa ou queimado de sol grave.
	
	
	

	77. 
	30 kg
	Manga: não apresentar os defeitos aparentes como arroxeamento, broteamento, rachadura; podridão, e os defeitos Internos; como coração oco, negro e mancha de chocolate; deve estar isenta de excesso de substâncias terrosas, sujidades; corpos estranhos aderidos a superfície externa;
	
	
	

	78. 
	50 kg
	Maçã: Fugi (peso por unidade entre 90 a 120g); nacional; não podendo ter defeitos como: de polpa, ferimento, podridão e amassado; apresentando tamanho, cor e conformação uniformes; devendo ser bem desenvolvida e
madura; com polpa intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, contendo identificação do produto, rótulo com peso liquido.
	
	
	

	79. 
	45 kg
	Melancia: Inteira, higienizada; transportada e conservada em temperatura entre 2º e 5ºc; isenta de sujidades, ferimentos, podridão, amassado e defeito de polpa.
	
	
	

	80. 
	645 kg
	Laranja: integra laranja, in natura, tamanho médio, sabor doce, não murcha, com casca, maturação adequada para suco e consumo in natura.
	
	
	

	81. 
	30 kg
	Uva: Niágara com semente; peso por cacho variando de 200 a 300g; coloração da casca roxo violeta, baga média e arredondada, polpa rosa violáceo; o lote deve apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar defeitos como podridão, ferimento, passado, imaturo, degrana grave
	
	
	

	82. 
	40 kg
	Morango: Nacional; com coroa; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido; com polpa firme e intacta;
acondicionado em caixa de papelão 
	
	
	

	83. 
	450 kg
	BANANA CATURRA: fruto médio, limpo, íntegro, firme e sem manchas; acondicionado de forma a evitar danos físicos, mecânicos ou biológicos; apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica;
	
	
	

	84. 
	10 kg
	Caqui manteiga: Maturação adequada para consumo textura e consistência de fruta fresca isenta de machucados e podridão.
	
	
	

	85. 
	60 kg 
	Cenoura: vegetal firme e integro textura e consistência de vegetal fresco, livre dos seguintes defeitos, raiz deteriorada e murcha. 
	
	
	

	86. 
	50 un
	Alface: verde, tenra, viçosa, textura e consistência de vegetal fresco, livre de folhas murchas ou amarelas.
	
	
	

	87. 
	285 pct
	Pão de forma fatiado– Em pacote de 500g gramas. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de sete dias da entrega. O preço deverá ser cotado em pacote de 500g. 
	
	
	

	88. 
	1093 un
	Café solúvel – Em pó instantâneo, embalagem do tipo vidro. Embalagem com 200g com identificação do produto, rotulo com ingredientes, valor nutricional, peso fabricante, data de fabricação e validade.  Validade mínima de 6 meses da data de entrega. O preço deverá ser cotado em unidade de 200g. Marca referencial Nescafé, Três Corações ou de melhor qualidade. 
	
	
	

	89. 
	
	Café para filtragem – café torrado e moído para preparo para filtragem, da espécie Coffea arábica,  submetidos a torra clara a media, moagem adequada para preparo em filtro de papel. Deve apresentar colocação característica da torra especificada, isento de impurezas, matérias estranhas ou qualquer tipo de adulteração.
O produto deve estar em conformidade com a legislação brasileira vigente, devidamente acondicionado em embalagem íntegra, lacrada e possuir certificação vigente da Associação Brasileira da Indústria de Café, contendo  identificação do fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade, embalagem de no mínimo 200g. Marca referencial Baggio, Três Corações ou de melhor qualidade
	
	
	

	90. 
	820 kg
	Carne bovina de 1ª moída- Congelada ou resfriada, carne magra, sem osso, sem nervos e cartilagem, sem sebo e pelancas, sem miúdos, em porções de 1kg, embalada industrialmente em plástico atóxico, com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 6 meses. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	
	
	

	91. 
	600 kg
	Carne de frango – Peito – Produto congelado sem acúmulo de liquido em seu interior. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 meses. O preço deve ser cotado por quilo.
	
	
	

	92. 
	840 kg
	Linguiça de frango - Produto congelado sem acúmulo de liquido em seu interior. Deverá ser acondicionado em embalagens plásticas contendo 1kg do produto. Validade mínima de 3 meses. O preço deve ser cotado por quilo.
	
	
	

	93. 
	1.000 kg
	LINGUIÇA TIPO SUÍNA: produzida a base de carne suína inspecionada, com características e cor naturais, Rótulo contendo registro, nome e endereço do fabricante, informação nutricional, data de fabricação e validade.
	
	
	

	94. 
	220 kg
	Feijão Preto – classe preta, tipo 1, grãos na cor característica a variedade correspondente, tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos, livre de parasitas – Pacotes de 1kg. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 4 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em quilo.  
	
	
	

	95. 
	1.920 lt
	Suco – 1 litro, com identificação do produto, peso fabricante, valor nutricional, data de fabricação e validade. Livre de parasitas, e de qualquer substancia nociva.  
Sabores uva, abacaxi, laranja, morango e pêssego.
	
	
	

	96. 
	185 kg
	Sal Refinado tipo marinho – Pacotes de 1kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	
	
	

	97. 
	60 kg
	Sal grosso – Pacotes de 1kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em quilo. 
	
	
	

	98. 
	320 un
	Óleo de soja – produto de soja comestível, refinado conteúdo 900ml. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações: denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. O produto deverá apresentar validade mínima de 5 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em unidade de 900ml.  
	
	
	

	99. 
	460 pact
	Bolacha água e sal – Embalagem com 400 gramas com rotulo peso e data de fabricação de validade. Validade mínima de 6 meses. Validade mínima de 6 meses. O preço deverá ser cotado por unidade de 400g.
	
	
	

	100. 
	320 fardos
	Água mineral com gás – 500 ml para consumo.  O preço deverá ser cotado por fardo com 12 unidades
	
	
	

	101. 
	320 fardos 
	Água mineral sem gás – 500 ml para consumo. O preço deverá ser cotado por fardo com 12 unidades. 
	
	
	

	102. 
	230 cx
	Chá sortido, camomila, chá verde, erva cidreira, maçã com canela – caixinha com 10 saquinhos – produto 100% natural, contendo apenas o chá, sem adição de açúcar. Isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas, e corpos estranhos. 
	
	
	

	103. 
	800 un
	Sonho com recheio de doce de leite / creme de baunilha e chocolate com aproximadamente 250 gramas.
	
	
	

	104. 
	2.000 un
	CACHORRO-QUENTE COMPLETO, grande, com salsicha, carne moída, molho de tomate e cebola, com milho e ervilha e batata palha, embalado
em sacola e com guardanapo.
	
	
	

	105. 
	5.000 UN
	BRIGADEIRO DE CHOCOLATE COM GRANULADO – Unidade de aproximadamente 20 gramas.
	
	
	

	106. 
	5.000 UN
	BRIGADEIRO BRANQUINHO COM COCO -  Unidade de aproximadamente 20 gramas.
	
	
	

	107. 
	270 un
	Bolo recheado tamanho grande, tipo colchão de noiva un aproximadamente  5kg
	
	
	

	108. 
	200 un
	Bolo recheado, tamanho grande de chocolate un aproximadamente 5kg
	
	
	

	109. 
	200 litros 
	Bebida Láctea: Embalagem 1lt diversos sabores. Marca referencia Piá, Elegê ou de melhor qualidade. O preço deverá ser cotado por litros. 
	
	
	

	110. 
	90 pacotes 
	Fermento biológico seco – pacotes de 125g. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 9 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em pacote de 125g. Marca referencial: Sft-instat ou de melhor qualidade. 
	
	
	

	111. 
	3.900 un
	Suco 200 ml: Marca referência CBS, Valle Kapo ou de melhor qualidade.  
	
	
	

	112. 
	120 pct 
	Fermento químico - em pó - pacotes de 250g. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em pote de 250g. Marca referencial: Royal ou de melhor qualidade. 
	
	
	

	113. 
	320 kg
	Aipim descascado congelado embalagem de 01 kg embalagem: deverá ser acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, não violado e resistente à manipulação e ao transporte. Apresentar rótulo com as seguintes informações a)procedência; c) data de produção e validade; d) quantidade (peso).
	
	
	

	114. 
	105 pct
	Carvão - carvão vegetal para churrasco 100% eucalipto - embalagem de 5 kg.
	
	
	

	115. 
	800 un
	CUCA RECHEADA
 Cuca enrolada, recheada em diversos sabores entre eles:  chocolate, leite condensado e framboesa etc. Produto fresco e devidamente embalado. Média 600gr cada
	
	
	

	116. 
	40 un
	Apresuntado fatiado, embalagem de 200g, melhor qualidade.
	
	
	

	117. 
	220 sachês
	Extrato de tomate – a base de: tomate, açúcar (máximo de 1%), sal (máximo de 5% de cloreto de sódio). Isento de fermentações. Sache com 340g. Embalagem íntegra. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses da entrega. O preço deverá ser cotado em sache de 340g.
	
	
	

	118. 
	100 Pacts
	Sal amoníaco: Embalagem de 100g - entregue em embalagens integras, rotulagem contendo data de fabricação, validade, temperatura, lote, nome do produto e forma de conservação apos aberto. 
	
	
	

	119. 
	35 un
	Açúcar baunilhado: açúcar baunilhado industrializado é preparado com açúcar refinado ou açúcar de confeiteiro aromatizado com extrato de baunilha. Pacotes contendo 500g cada pacote.
	
	
	

	120. 
	10 un
	Emulsificante emustab: Emulsificante e estabilizante neutro. Utilizado na fabricação de sorvete e em receitas para celíacos. Pasta utilizada como ligante em preparações para sem glúten. Prazo de validade: mínima de 3 meses. Frascos de 200g. Não conter glúten.
	
	
	

	121. 
	25 un
	Pó para preparo de gelatina: sabores sortidos; Morango, uva, tuti-fruti e abacaxi; composto de açúcar, sal, agente tamponante, acidulante; aroma artificial de morango; corantes artificiais e outras substancias permitidas; qualidade ingredientes sãos e limpa validade mínima 10 meses a contar da entrega, acondicionada embalagem apropriada; embalado em caixa de papelão
reforçado contendo saco plástico.
	
	
	

	122. 
	400pct
	Amendoim cru com pele: Umidade máxima de 15%, embalado em pacote de polietileno atóxico, transparente, resistente, hermeticamente fechado, contendo no mínimo 400g.
	
	
	

	123. 
	170 un
	Suco em pó: Refresco em pó, embalagem com 25g.
	
	
	

	124. 
	50 pct 
	Aveia em flocos finos – embalagem contendo 300g com identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso e validade, mínima de 06 meses a contar da entrega. O preço deverá ser cotado o preço em pacotes de 300g.
	
	
	

	125. 
	60 kg
	Repolho verde – peças de tamanho médio e íntegras.
	
	
	

	126. 
	20 kg
	Pirulito- Pacotes contendo 01kg com rotulo peso e data de fabricação de validade. O preço deverá ser cotado por unidade de 01 kg.
	
	
	

	127. 
	20 un
	Cuca rápida – Forma grande, com recheio podendo ser de diversos sabores. Forma equivalente a 30 pedaços/fatias. Peso aproximado 3kg cada forma.
	
	
	

	128. 
	20 kg
	Bolacha: Bolacha no formato rosca do tipo caseira, a unidade deve ser aproximadamente de 100g.

	
	
	

	129. 
	200 un
	Bebida Láctea: obtida através da fermentação do leite por culturas lácteas específicas, acondicionadas em embalagens individuais, sabores diversos, contendo de 160 a 200g por unidade. Marca referência Piá, Elegê ou de melhor qualidade.
	
	
	

	130. 
	10 kg
	Açúcar mascavo: Obtido da cana de açúcar, sem glúten, sem gordura saturada; com aspecto cor, cheiros próprios e sabor doce; isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais e vegetais; plástico atóxico, embalagem com 500 gr; validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega.
	
	
	

	131. 
	120 un
	Salada de frutas: mamão, manga, banana, maça, laranja, uva e morango, com no mínimo 300 ml
	
	
	

	132. 
	20un
	Filtro de papel descartável - para filtragem de café, tamanho nº102, confeccionado em papel especial próprio para filtragem de café, resistente à umidade e ao calor, livre de impurezas, sem odor ou sabor que altere as características da bebida. Produto atóxico, de uso alimentício, acondicionado em embalagem contendo 30 unidades. O preço deverá ser cotado em embalagem de 30 unidade
	
	
	

	133. 
	10 un
	Suporte para filtragem de café: confeccionado em plástico  resistente atóxico, próprio para uso alimentício, com encaixe para filtros de café de papel de tamanho nº 103. Produto reutilizável, lavável, resistente ao calor do preparo do café, com base de apoio para encaixe em jarras, copos ou garrafas térmicas. Material durável, de fácil higienização e acabamento uniforme, livre de rebarbas.
	
	
	

	134. 
	300 kg
	Bergamota: maturação adequada para o consumo, textura e consistência de fruta fresca, fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira qualidade; fresca, limpa, coloração uniforme, isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	
	
	

	135. 
	10 un
	Brócolis: hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g
	
	
	

	136. 
	150 un
	Couve flor: hortaliça fresca, de primeira qualidade, limpa, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 300 g.
	
	
	

	137. 
	20 un
	Farinha de aveia: produto obtido da moagem de grãos integrais da aveia, sem aditivos. Rotulagem com denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. No ato da entrega, possuir prazo de validade restante igual ou superior à metade (50%) do período entre a data de fabricação e a data final de validade. Embalagem de 200g.
	
	
	

	138. 
	175 kg
	Beterraba - tubérculo no estado in natura, vegetal firme e íntegro, textura e consistência de vegetal fresco; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica.
	
	
	

	139. 
	41 un
	Moranga cabotiá - vegetal firme e íntegro textura e consistência de vegetal fresco, coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Peso médio 2 kg unidade.
	
	
	

	Valor Total R$ 750.468,16 (Setecentos e cinquenta mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos).




Carrimbo e assinatura

	Tem a presente a finalidade de apresentar-lhes a nossa proposta para FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS. Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta.

___________________, ____ de _____________ de _______.



                                      ___________________________________________________________
Denominação social ou carimbo com assinatura do representante legal





ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO


[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Presencial nº 08/2026, credencia o (a) Sr (a). 		, portador (a) de Documento de Identidade com RG nº 	, para participar em procedimento licitatório, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

	,	de 	de 2026.



Nome da empresa
Nome do representante legal da empresa Assinatura representante legal da empresa




Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste


P á g i n a 45 | 56


ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  26/2026
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL


A Prefeitura Municipal de Miraguaí- RS

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ/MF nº ......................, com sede na..............., através de seu representante legal infra-assinado que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

(*) Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

• Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade.
• Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
• Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
• Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
• Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
• Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou servidor em exercício neste município, ocupante de cargo de
direção na Administração Pública, servidores cedidos ou colocados à disposição desta Prefeitura direta ou indireta, ou ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau;
• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão Presencial;
• Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do objeto;
• Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
• Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). ........................................................................., Portador(a) do RG sob nº................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é ........................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
• Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/ Depósito: ............ Banco: ........... Agência:............
• Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, encaminhar contrato assinado para o seguinte endereço:
E-mail: ________________
Telefone: ( ) _____________________
Cidade: ............ Bairro.............. Rua:............ n° ............. CEP.............

• Nomeamos e constituímos o senhor(a) .................................... , portador(a) do CPF/MF sob n.º..................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.







MIRAGUAÍ   ......de.......de.....2026




....................................
Assinatura e carimbo



ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 	/2026 ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026, DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026.

O MUNICÍPO DE MIRAGUAÍ-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, neste município, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LEONIR HARTK, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maracanã, 197, Centro - Miraguaí – RS, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, e o(a) .............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por .................................., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, e em observância às disposições da Lei Federal nº14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2.374 de 28/12/2023, resolvem registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Generos Alimenticios para atender as demandas das diversas secretarias, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do Edital de Pregão Presencial nº 08/2026.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNI.
	MARCA
	VALOR UNIT.

	01
	
	
	UN
	
	

	02
	
	
	UN
	
	


3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, em razão da capacidade de gerenciamento, atos de controle e administração do órgão acerca do SRP.
4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01  ano, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, caso haja interesse por parte do Município. 
4.2 Em caso de renovação, serão renovados também os quantitativos da ata.

5. DAS ALTERAÇÕES DOS QUANTITATIVOS
5.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei Federal nº14.133/2021.
6.1 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1.1 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Havendo alteração de preços dos materiais, tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços registrados poderão ser reequilibrados em conformidade com as modificações ocorridas, conforme restar efetivamente demonstrado.
7.2 Na hipótese prevista acima deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.
7.3 O disposto no 7.1 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências incalculáveis que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ser analisado na forma do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
a. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:
I -  Pela Administração, quando:
a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro  de preços.
b) O fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, se a Administração não aceitar sua justificativa.
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços.
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços.
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado.
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
8.1 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 05 (cinco) dias úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão do empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
9.DO MODELOS DE EXECUÇÃO
9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
i) Os materiais e/ou produtos serão solicitados conforme a necessidade do Município e deverão ser entregues nas datas, nos locais e quantidades solicitadas, sendo designadas para o recebimento o servidor responsável  pelo setor de compras, a entrega deverá acontecer no horário de funcionamento;
j) O prazo para a entrega dos materiais e/ou produtos é de 02 (dois) dias úteis para os itens 02 a 140 e de forma imediata para o item 01, a contar do recebimento da solicitação;
k) O horário de entrega dos materiais e/ou produtos será: turno da manhã das 08h às 11:30h e à tarde das 13:30h às 17hs.
l) A DETENTORA DA ATA deverá fornecer os produtos e/ou materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pelas Secretarias Municipais;
m) Não serão recebidos materiais/produtos com marca diferente da apresentada na proposta adjudicada;
n) Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material/produto deverá ser substituído, por conta e ônus da DETENTORA DA ATA, em no máximo 02 (dois) dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material/produto encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;
o) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita qualidade do material/produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do material/produto, quando da utilização desse;
p) Os materiais/produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, sendo que aqueles considerados inadequados serão devolvidos, devendo ser substituídos e o pagamento correspondente ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, sem prejuízo da aplicação das penalidades pelo atraso inicial.
q) Entendem-se por materiais/produtos inadequados aqueles que apresentarem-se com inferior qualidade, e/ou fora das especificações exigidas e/ou deteriorações e/ou com indícios de violação.
r) Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessários ao cumprimento do objeto, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.
10. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto contratual.
10. DO PREÇO E PAGAMENTO
11.1 PREÇO
a) O valor total da contratação é de R$ .......... (...........).
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
12. FORMA DE PAGAMENTO
a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
13. PRAZO DE PAGAMENTO
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos e da emissão da Nota Fiscal/Fatura.
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
c) No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
a) As notas fiscais emitidas deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou anexação e deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento.
b)Os dados bancários da empresa Detedntora da Ata (pessoa jurídica), deverão constar, obrigatoriamente, no corpo da nota fiscal.
c)Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome da Detentora da Ata..
d) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da DETENTORA DA ATA.
e) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos moratórios.
f)Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
g)Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração;
h)Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
i)Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
m)Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
j)O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
15. DO REAJUSTE
a) O valor da proposta poderá ser reajustado pelo(s) índice(s) do IPCA após 12 meses com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
16. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
16.1 São obrigações da Administração:
a)Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
d)Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
e)Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
f)Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
g)Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
h)Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
i)Notificar o Contratado quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
j)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
a)O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
i. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representa-lo na execução do presente Contrato Administrativo.
ii. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
iii. Atender às determinações regulares emitidas pelo Gestor e/ou Fiscal do presente Contrato, ou ainda da Autoridade Superior.
iv. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
v. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
vi. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Administração, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.
vii. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº14.133/2021.
viii. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade da Administração.
ix. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
x. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
xi. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
xii. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do presente Instrumento.
xiii. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
xiv. Submeter previamente, por escrito, a Administração, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
xv. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
xvi. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.
xvii. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do presente Contrato.
xviii. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº14.133/2021.
xix. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração.
18.  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
18.2Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Artigo 6º da LGPD.
18.3É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
18.4A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
18.5Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
18.6É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
18.7O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.8 A Administração poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
19.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal nº12.846/2013.
20.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
IV- Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Artigo 137 da Lei Federal nº14.133/2021.
(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, podendo, também, ser rescindido o contrato.
20.3Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.
20.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Artigo 156, §7º da Lei Federal nº14.131/2021).
20.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
20.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
I- A natureza e a gravidade da infração cometida;
II- As peculiaridades do caso concreto;
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV- Os danos que dela provierem para o Contratante;
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
20.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
20.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
20.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
20.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21.
21. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
21.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
21.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
21.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia.
21.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação.
21.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
21.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
21.7 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
21.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Detentora da Ata, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
21.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
I- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
III- Indenizações e multas.
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, Será informada por ocasião da Autorização de Fornecimento – AF. 
23. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas e princípios gerais dos Contratos.
24. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização pela totalidade da prestação de serviços objeto do presente Instrumento Administrativo, será realizada pelo Município Contratante através do(s) GESTOR(ES), SR. (		),	e	pelo(s)	FISCAL(IS), SR.
	(                         ).
25. DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
26. DO FORO
	Fica eleito pelas partes, em comum acordo, o Foro da Comarca de Tenente Portela- RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato Administrativo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Artigo 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/21.
E assim, por estarem justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, juntamente na presença de 02 (duas) testemunhas, para que gere seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí – RS, 	de 	de 2026.

______________________________                           ________________________
Representante legal do CONTRATANTE                        Representante legal do CONTRATADO

Testemunhas:

_____________________________
1. CPF nº

______________________________
2. CPF nº


